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Prefeitura Municipal de Barra do Pirai 
Camara Municipal de Barra do Pirai 

Oficio - NI BDP/CMBP/PROC N°Minuta de Errata 

ERRATA 

Barra do Pirai, na data da assinatura 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO — DOE IN' 058 DE 01/04/2026, PÁG 42. 

ONDE SE Lt: 

A Câmara Municipal de Barra do Pirai, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
aprova e a Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

LEIA-SE: 

A Câmara Municipal de Barra do Pirai, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
aprova e o Representante Legal do Poder Legislativo promulga a seguinte Lei: 

Sala Barão do Rio Bonito, 06 de abril de 2026. 

Á 
Te'ar'eador — Presidente 

Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo n9 BDP-020330/000158/2026 
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